





				PROJETO DE LEI Nº 695/97








				ESTABELECE   RESTRIÇÕES   AO   NÚMERO      DE 


				HOMENAGENS A PESSOAS NAS   DENOMINAÇÕES 				DE LOGRADOUROS, BAIRROS  E   BENS PÚBLICOS








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica limitado a duas homenagens à mesma pessoa na denominação de logradouros, bairros e bens públicos.


	§ 1º Em hipótese alguma será admitida a duplicata ou multiplicata de nomes em logradouros, bairros ou bens públicos da mesma espécie.


	§ 2º Os logradouros, bairros ou bens públicos que possuem nomes em duplicata ou multiplicata serão substituídos as nomenclaturas, na medida do possível,  mediante lei aprovada por maioria absoluta dos membros da Câmara, desde que haja a aprovação de pelo menos 80% dos moradores e proprietários de imóveis localizados no logradouro.


	§ 3º No caso do parágrafo anterior se  denominação do logradouro, bairro ou bem público contar mais de 10 (dez) anos a lei será aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.


	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 01 de abril de 1997








			Lázaro André Ribeiro


			VEREADOR





			


			Pedro Lucas Rodrigues


			VEREADOR





JUSTIFICATIVA:





	Existem alguns logradouros, bairros e bens públicos denominados de forma a homenagear uma mesma pessoa. Isto concentra as homenagens.


	O ideal seria que uma mesma pessoa fosse homenageada somente uma vez, posssibilitando  um número maior de homenagens a pessoas diversas. O presente projeto visa eliminar as homenagens em demasia, bem como as denominações em duplicata e multiplicata. Pedimos o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente proposição.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 01 de abril de 1997





			


